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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°. 02/2017

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA MEDALHA 20 DE JULHO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O Vereador, Antônio Fernando Gomes, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal, RESOLVE PROPOR O SEGUINTE 

DECRETO LEGISLATIVO:

Art, Io. Fica concedida a Medalha 20 de julho às seguintes personalidades:

§ Io - Dirceu de Oliveira Costa

§ 2o - Elza Leal Bruno

§ 3o - Evandro Honorato da Silva

§ 4o - José Cirineu Silva

§ 5o - Dra. Lúcia Alves Silva Lara

§ 6o - Padre Marcos Antônio da Costa

§ 7o - Marisa Inès Ferreira Costa

§ 8o - Martiniano Fagundes do Nascimento

§ 9o - Nelson Valério Barbosa

§ 10° - Deputado Federal Renato Barbosa de Andrade

Art. 2o. A entrega dar-se-á na Câmara Municipal de Piumhi, com sede à Rua 

Visconde de Ouro Preto, 435, Centro, Piumhi-MG, às 19 horas do dia 19/07/2017.

Art. 3o. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando às disposições em contrário.

ASSISTENTE ADMINISTRATIVOVereador/Presidente
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CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI

J  U  S T  I  F  I  C  A T I V A

A Medalha 20 de julho é uma honraria dada a pessoas que se destacam no meio piumhiense 

em razão da comemoração do aniversário da cidade. Essas personalidades fazem parte da sociedade 

piumhiense e como tal se revelam, sobretudo por alguma característica ímpar que possuem.

Piumhi-MG, Sala das Sessões, 19 de junho de 2017.

ANTÔNIO FERNANDO GOMES 

Vereador/Presidente
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